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EDITAL DE PREGAO N» 001/2017
PROCESSO N8 001/2017

PREGAO presencial N» 001/2017
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 001/2017
PREGAO PRESENCIAL N^. 001/2017

CONTRATO Nfi. 001/2018

A CAMARA MUNICIPAL DE ITUVERAVA, inscrita no CNPJ sob o n.® 54.918.453/0001-20, isenta de Inscrição
Estadual, com sede á Rua Dr. Getúlio Vargas, 42, Centro, Ituverava - SP. CEP: 14500-000, na qualidade de órgão
gerenciador, neste ato representado pelo seu presidente, lOAO BATISTA NOGUEIRA, brasileiro, casado, portador
do RG/SP n® 14.614.607, e do CPF/MF n® 035.966.578-06, doravante designado CÂMARA MUNICIPAL DE
ITUVERAVA, e a empresa: FIORILLI SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 01.704.233/0001-38, e
Inscrição Municipal sob o n® 1850-97/00, sediada à Avenida Marginal, 65 - Bairro Distrito Industrial,
Bálsamo/SP, CEP: 15.140-000, Dados bancários: Banco Bradesco (237); Agência: 3014-7; Conta Corrente:
0003078-3, representada na forma de seu estatuto social pelo Senhor José-Roberto Fiorilli, brasileiro,
divorciado, sócio administrador e programador, portador do RG: 5.146.225-4-SSP/SP, CPF: 476.609.378-04,
residente e domiciliado na Avenida Anísio Haddad, 8205 - Condomínio Green Fields, São José do Rio Preto/SP,
CEP: 15.091-710, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente ajuste para, nos termos das
Leis n®s. 8.666/1993 e 10.520/2002, Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar
n® 147, de 07 de agosto de 2014, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante
condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO:

1.1 Contratação de empresa para serviços de locação de sistema integrado de gerenciamento administrativo,
informatizado de Sistema de Contabilidade Pública, Folha de Pagamento e Suporte, sendo que as
especificações do objeto estão descritas no Anexo 1 do Edital do respectivo pregão.

CLÁUSULA SEGUNDA-CONDIÇÕES DE ENTREGA:

2.1 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas pertinentes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários.

2.2 - Constatadas irregularidades no objeto, a CÂMARA MUNICIPAL DE ITUVERAVA, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá:

2.2.1 • Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo 1, determinando sua
substituição;

2.2.2 - Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

2.3 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento
pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA-VIGÊNCIA: /

3.1-0 prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis a critério da Câmara M micipal de
Ituverava. No caso de anuência de ambas as partes após doze meses de prorrogar o contrato, o ín^ e aplicado
para fins de reajuste será o IPCA.

/
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CLÁUSULA QUARTA-PREÇO E PAGAMENTO:

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
MARCA

VALOR

MENSAL

(R$)

VALOR ANUAL

(R$)

1 12 Serviço/m
és

Contratação de empresa para
serviços de locação de sistema
integrado de gerenciamento
administrativo, informatizado de

Sistema de Contabilidade Pública,
Folha de Pagamento e Suporte,
bem como especificações contidas
no Termo Referencial do Anexo I

do respectivo Edital.

Fiorilli

Software
1.210,00 14.520,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 14.520,00

4.1 - O preço total contratado é de QUATORZE MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS, conforme proposta vencedora
apresentada.

4.2 -O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a entrega da respectiva nota fiscal, observadas as
apresentações das certidões de regularidade perante ao INSS e FGTS, previstas neste Edital, obedecida a ordem
cronológica, quando for o caso.

4.3 - Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá no primeiro
dia útil imediatamente subsequente;

4.4 - Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a contagem do prazo
para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização da documentação fiscal.

4.5 - Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas, constantes
do orçamento vigente exercício de 2.018:

01 - GAMARA MUNICIPAL DE ITUVERAVA

01.01 ■ GAMARA MUNICIPAL

01.01.01 - Corpo Legislativo

01.031.0001.0002.0303 - Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa [urídica - FICHA 005

FONTE DE RECURSO - 0.01.00 - 110.000 - GERAL

01 - GAMARA MUNICIPAL DE ITUVERAVA

01.02 - GAMARA MUNICIPAL

01.01.02 - Secretaria da Câmara

01.031.0002.2002.0304 - Manutenção da Secretaria da Câmara
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica • FICHA 013
FONTE DE RECURSO - 0.01.00 - 110.000 - GERAL
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CLÁUSULA QUINTA-GESTOR E FISCAL:

5.1. DO GESTOR DO CONTRATO:

5.1.1. Especialmente nomeado pela Câmara Municipal de Ituverava Donizetl Gabriel de Sousa, RG: 12.994.955-
SSP/SP, CPF: 062.558.798-79, que exerce o cargo de Secretário Administrativo. O representante da contratante
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas à seus superiores em tempo hábil para a adoração das
medidas convenientes.

5.2. DO FISCAL DO CONTRATO:

5.2.1. Fica designado pela Câmara Municipal de Ituverava o senhor Delson Emerenciano Santos. RG: 18.943.993-
2-SSP/SP, CPF: 045.793.888-95, que exerce o cargo de Técnico em Contabilidade, o qual ficará responsável pela
fiscalização do objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA-OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

6.1. Assinar o contrato no prazo de cinco (5) dias úteis após convocação.

6.2. Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n» 001/2017 e neste contrato, o produto objeto deste
ajuste.

6.3. Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado, quando for o caso.

6.4. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga, quando for o caso.

6.5. Manter durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

6.6. Os produtos deverão ser entregues em condições seguras de armazenamento com embalagens intactas.

6.7. Realizar o fornecimento do objeto, de acordo com ordens de fornecimento expedidas pela Câmara Municipal
de Ituverava, devendo a prestação de serviços ser realizada na Rua Dr. Getüiio Vargas, 42, Centro, Ituverava - SP,
CEP: 14500-000, nos horários compreendidos entre 09h00min e 17h00min ou outro acertado com a Secretaria,
de segunda a sexta-feira, em dias de expediente do CONTRATANTE.

6.8. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas no instrumento convocatório, em sua proposta e
de qualidade certificada.

6.9. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, ou outro devidamente ajustado entre as partes.

6.10. Garantir a quaiidade e a integridade da prestação dos serviços.

6.11. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente a
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução deste contrato, diretamente por seu
preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento feito pela CONTRATANTE. Nessa hipótese a CONTRATANTE poderá reter pagamentos devidos
à CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até a solução da pendência.

6.12. Responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento do contrato, nos termos da leg^laçào vigente,
correndo por sua conta todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargo^trabalhistas e
previdenciários, hospedagens, alimentação e outros decorrentes da execução do objeto contra^l.
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6.13. Ser a única responsável para com seus empregados e auxillares, no que concerne ao cumprimento da
legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos
em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal
(Portaria n.® 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o descumprimento poderá motivar a
aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

6.14. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE por intermédio de preposto
constituído a acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNIQPAL DE ITUVERAVA:

7.1 -Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços pactuados.

7.2 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

7.3 - Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do objeto
contratado.

7.5 -Comunicar à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA OITAVA-DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS:

8.1 - Na hipótese da empresa contratada solicitar alteração de preço(s), será necessário justificar o pedido,
através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do
pedido, tais como; lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, ou documentos
equivalentes que justifiquem o pedido.

CLÁUSULA NONA-DO CANCELAMENTO DO CONTRATO:

9.1 - A empresa CONTRATADA terá seu contrato cancelado quando:

9.1.1 - Descumpriras condições deste contrato;

9.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido por esta
Câmara, sem justificativa aceitável;

9.1.3 - Não aceitar reduzir seu preço contratado, na hipótese destes e tomar superior àquele praticados no
mercado;

9.1.4 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo
87,inciso IV, da Lei Federal n®.8.666, de 21 de junho de 1993;

9.1.5 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7® da Lei Federal n®. 10.520,
de 17 de julho de 2002;

9.2 - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente.

9.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu contrato na ocorrência de fato supervenienib que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovado. /
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CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES:

10.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta, indireta do Estado de São Paulo pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7® da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002.

10.2- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n®. 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Câmara Municipal de Ituverava, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada à prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de;

b.l) ■ 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor total do material entregue injustificadamente com
atraso, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo dia, será considerado descumprimento integral,
ensejando rescisão contratual e aplicação de penalidades, conforme artigo 78, da lei federal n®. 8.666, de 21 de
junho de 1993;

b.2) ■ 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor total do material que necessite ser substituído por
apresentar defeito/impropriedade, caso não o seja no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação,
limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não
aceitação do material, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida;

b.3) -10% (dez por cento) sobre o valor total do material entregue ou substituído injustificadamente com atraso,
por período superior ao previsto nas alíneas "b.l" e "b.2", respectivamente;

b.4) - 20% (vinte por cento) sobre o valor total do material, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

10.3 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

10.4 - A penalidade acima, somente não será aplicada, se ocorrer motivo de impedimento ou força maior que não
permita a entrega do objeto ou a prestação dos serviços no prazo marcado, tudo devidamente comprovado e
aceito pela Administração, através do órgão competente.

10.5 - O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o instrumento de compra no prazo
marcado, terá seu contrato cancelado, sendo-lhe aplicável a multa pela inexecução total do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CLÁUSULAANTICORRUPÇÃO:

11.1-Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1 - Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO n-
001/2017 com seus Anexos, e a(s) proposta(s)da(s)CONTRATADA(S); A

12.2. A Câmara Municipal de Ituverava se reserva ao direto de solicitar quantidade inferior ao disci^minado neste
anexo.

"5



Câmara Municipal de Ituverava
Rua Dr. Getúlio Vargas, n®. 42 - Ituverava - SP

CEP: 14500-000 - Cx. Postal 124 - Fone: (0xx16) 3830 - 5144 - Fax: (0xx16) 3729-5474
E-mail: camarait@netsite.com.br S UO

12.3 - O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da Comarca de
Ituverava/SP.

13.2. E, por estarem assim justas e CONTRATADAS, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias de
idêntico teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Ituver^ /SP, 31 de janeiro de 2.018.

OAO BATISTA;NOGUEIRA
te da Câmapí Murticipal de Ituverava

Câmara Mdmefpal de Ituverava
CONTRATANTE

FIORILLl SOFTWARE Lf DA - CNPJ: 01.70^2^3/0001-36
CONTRATADA

José Roberto Fiorilli
RG: 5.146.225-4-SSP/SP
CPF: 476.609.378-04

Representante Legal

Nome:

CPF: <ÍU11
Nome:i

CPF: O

RG:


